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MINISTER !O DA FAZENDA

CONS .F121-10 ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS•
SEGLINf).A	 Dl .1 .GA MEN l'O

Processo n'	 13009.000512/2002-16

Remi-si) H'	 149.546 Voluntário

Acórdão n''	 2804-00.012 — 4" Turma Especial

Sessão de	 JO de março de 2009

IViatétia	 PIS

Recorrente	 Quimvale-Quimica Industrial Vale do Pai alba I :Ida.

Recorrida	 1)R:1-R io de janeiro II/RI

PFDIDO	 COMI' 1 NSAÇÃO — AUSÊNCIA DE INI ; ORMAÇÃO NA
DCTE.

Porquanto ausente na DC- IT, intim mação de compensação de erditos
oriundos de processo judicial, impossível compensar Os valores pretendidos
pelo contribuinte.

Recurso negado..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 4" Turma Especial do SEGUNDA SE(.,...ÃO
DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. A
Conselheira Magda Cotta Cardoso declarou-se impedido de votar.

. V\ 

'\171.-\\/:)A	 ?) M-NNATTA

'residente

I dKJO
1 "1 RNO	 11.1N101

1
U;lator

Participou, ain, a, do presente julgamento, a Conselheira RENATA
AUXILIADORA MARCHF11-1.
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Relatório

Portanto bem fundamentado, aproveito o relatório da 1)1U-Rio de ianeiro
II/RJ.

Trata o presente proccs.so de auto de infração lavrado contra O
contlibuintc. acima identificado, relativo à contribuição ao
Programa de Integração Social PIS, devida nos PA 11/97 e
12/97, no valor de R$ 51)04,04, acrescida de multa de ofi(io de

no valor de R$ 3 753,71, c juros de mola, calcuhrdo.s até
31/05/02, no valor de R$ 1 $22,22, totalizando um ct édito
tributário apurado de R$ 13 080,87. em (..le!c.:orrência de auditoria
inter na icotizada pela ORP-- Valia .Redonda

2 Na Descrição das Fatos (fls. 10) consta que a presente
eyigênc.ia originou-se de auditor ia interna nas DC17,

•apresentadas 1.0o sujeito passivo, tendo sido vt.'i ifieada a falia
de recolhimento dos valorc.,.s nelas informados, em razão de
inevalidão, não tendo sido loca/hajas os pagamentos
infOrmados pelo c.:ontribuinte (as .10 e 11).

3. O enquadramento legal da presente autuação encontra-se
especilic:ado às fls 10 e 12.

4. Após tomar ciência da atatia<..ão por via postal em 07/06/02
(fis 39), a empresa autuada., inconformada, ajnesentou a
impugnação anexada às fis 01 a 06 em. 09/07/02, com as
seguintes alegações.

41 .4 impugnante rceolheu os . valores em qUeStão por melo de
compensaçã.o com créditos de P18, reco/Ilidas com base no
Decretos-Leis 2.44.5/88 e 2 449/88, os quais já se encontravam
com sentença transitada em julgado na ação n" 95 02 013.55-3,
permitindo à impugn(1nte soa ntili.uação (fls. 16 a 18),

4 2 A.  imptignante reconhece que cometeu um. equivoco não
inf.Ormando tal compensação na DC17; correspondenie„ o que
pretende retificar:

4 3 Em. razão de tal equívoco, O auditor não vinculou o crédito
aos débitos declarados.,

4.4. Não há que se falar (..vn juros e multa de oficio, quando
restou comi» ovado que o recolhinm.wto clo.s DA RI' em questão/ai
efetuado &na:lamente poi meio de compensação com ct éditos
orituulos de tributo da mesma espécie, 1 . oco I Ilido a. maior,
reconlm?cido pot decisão judicial,

4 5 Pelo e_rposto, requer seja reconhecida a inexisincirr do
ci édito i eclania do, 1)1 atestando por todos os meios de mova
admitido

•
5. Às fl_s 70 consta (le.spacho da .1.)RF-T/olla Redonda infOrmando
que,

2



Processo n 3009.000512/2002-16	 52-.1C,04

.	 _ Acórao n." 2804-00.012	 Fl 3

----- -	 •	 -••

A autuada ingressou, em litisconsót cio, com a Ação Ordinária n"
92 0013456-4, pretendendo não tecolher o PIS com base 110.5

DCCYNOS-TelS if:S . 2 4 .15/88 e 2.449188, mas sim pela Lei
Complementa r n" 7/70, além da restituição dos valor c.s
recolhidos indevidamente, tendo .sido o pedido julgado
procedente em .1" instância, decisão conlirmadct pelo 7RF-2"
Região, transitando em julgado o ac(.5rdão em 26/11/97;

O provimento obtido não resultou em beneficio para a autuada,
víslo que, por se tratar de empresa comercial, a apuração do
PLS'„segundo a Lei Complementar o' 7/70 e alterações
posteriores, .5e/71 aplicação da semestrandade, resulta em valores
superlotes aos apuradas coln base nos Decretos-Leis n."s.
.2.445/88 e 2.449/88,

As.sitn, não havendo pagamentos a maior, conclui-se que o
inicies 571110 tu'io obteve créditos de PLS para serem compensados
COO! os débitos objeto do presente processo, cabendo o envio dos
autos à unidade local paia continuidade da coln

Cientif icado de tal despacho (Ih. 76), o comi.; ibuiná?
apresentou O requerimento de fls. 80 a 84, pleiteando, em
resumo, (.1. suspensão da exigibilidade do c:1(''.'11/10 CM análise, e/11

iaZãO da impu‘gnacão apresentada i.c..inpestivainente, e, ainda, a
apteciação de:sta pelo órgão competente, DR.1/R10.

Em seu julgamento, a DM recorrida julgou parcialmente procedente o pleito,
exonerando a Recorrente da multa de oficio, considerando retroatividade benigna. prevista no
inciso II clo artigo 106 do CTN.

Irresignado, o Recorrente buscou recurso para este Conselho.

' É o relatório..

Voto

Conselheiro ARNO J .ERK -E; JÚNIOR, Relator

Presentes os misteres legais, conheço do recurso e passo à seu enlientamento..

No caso, a Recorrente reclama direito a compensação de créditos oriundos de
processo judicial, que reclamava o pagamento da contribuição do PIS, nos moldes da Lei
Complementar n" 07170, o que, etn 'face da sistemática dos Decretos-I..,ei n" 2.445/88 e
2.449/88, já declarados inconstitucionais, não garantiria valores à maior a serem compensados.

Ou seja, o Recorrente reclama crédito que pela norma não lhe assiste, que
também não conta de comprovação documental nos autos.

•
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Por outro norte, o Recorrente não informa a compensaçã.o na DCIF
competente, o que impede por completo o deferimento da compensação, independentemente de
comprova.çâo de crédito no processo judicial.

Conforme SC depreende das normas do processo administrativo tribrario,
para que haja a compensação de créditos supostamente existentes, mister a. informação de
compensação declarada na DCT1' competente, o que, neste caso, não se verificou.

Destarte, porquanto não houve a intOrma.ção da compensação na DC1.1,
desnecessário até perquirir sobre a existência ou não dos supostos créditos oriundos do
processo judicial

•
Neste sentido, voto pelo improvimento do -recurso,

(Sala das Sessõe.-5 em 10 de mi.. -ço de 2.009

i	
.... ,

\ A O JOU El' .1 IOR

\

\	 \,

,,

,

1
!

71


